
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFrClO MENSAGEM Nº30\ /2021/CASA CIVIL

Goiânia, 2~ de ~ "'-<-~ de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei Complementar n9 9, de 2021.

Senhor Presidente,

1 Reporto-me ao Ofício nº 766-P, de 22 de dezembro de 2021, que encaminhou à
Governadoria o Autógrafo de Lei Complementar nº 9, do dia 21 do mesmo mês e ano. A norma
proposta, textualmente, "reformula e disciplina a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo
da Grande Goiânia, também reestrutura a Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos e a
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos". Comunico-lhe que, com a análise do teor
desse autógrafo, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo ~ 1º do art. 23 da
Constituição do Estado de Goiás, vetar o art. 1º do referenciado autógrafo, pelas razões
expostas a seguir.

RAZÕESDO VETO

2 A Secretaria-Geral da Governadoria - SGG e a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento e Inovação - SEDI, respectivamente, via o Despacho nº 1.541/2021/GESG e o
Despacho nº 3.301/2021/GAB, recomendaram o veto específico ao art. 1º do autógrafo de lei
complementar. A SGG informa que a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo é uma
unidade sistêmica metropolitana, o que possibilita que todas as linhas e os serviços, tanto os
municipais quanto os intermunicipais, sejam integrados, com a interligação de Goiânia e todos
os 18 (dezoito) demais municípios atendidos pela rede. Isso permite ao passageiro deslocar-se
de qualquer origem para qualquer destino, dentro da rede, com a troca de linha e de ônibus,
por meio do pagamento de uma única tarifa. Assim, caso a emenda parlamentar fosse
aprovada, ao permitir a concorrência entre serviço local e serviço intermunicipal, ela
inviabilizaria a tarifa única, pois, atualmente, as linhas curtas subsidiam as linhas longas, por
meio do chamado subsídio cruzado intrínseco à tarifa única metropolitana. Portanto, a medida
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é contrária ao interesse público, pois afeta o benefício da integração e inviabiliza a ~'fa~ica, f
socialmente muito relevante. ~~ .~~
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3 A SGG e a SEDI ressaltaram que a emenda parlamentar, se aprovada, aoõuscar
modificar o teor do art. lº, abriria a possibilidade de serem criados serviços locais de transporte
coletivo pelas prefeituras em paralelo ao serviço metropolitano provido pela RMTC. Esse fato
significaria um grande retrocesso, já que poderia acarretar a ruptura da unidade metropolitana
e, em consequência, a quebra do equilíbrio operacional e econômico que sustenta os serviços
integrados da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo. As pastas salientaram também que
os serviços locais de transporte público coletivo já são providos pela RMTC e que, sempre que
surgem necessidades de implantação de novas ligações, qualquer pleito pode ser atendido,
apenas limitado aos estudos de viabilidade técnica, operacional e econômica realizado pela
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC.

4 Desse modo, por concordar com as objeções da Secretaria-Geral da
Governadoria e da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação ao art. lº do
autógrafo, vetei esse dispositivo. Agi por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da
Casa Civil, inclusive, com a determinação de ela lavrar a razão que ora subscrevo e ofereço a
esse Parlamento.

Atenciosamente,

CASA CIVIL/GERAT/MAC
202118037005361
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Refornnlla e disciplina a Redé Meteo,politana
de Transpolie' Coletivo da Grande Goi~pi.a,
também reest!'l.:rturaà Câmara Deliberativa de
Transportes Coletivos e a Companhia
Metropolitana qeTransportes Coletivos.

A AS$EMBLE1ALEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tepnos do
att.90 da Cônstitüiçab Estadual,decretae eu sanciOll o a seguinte Lei Complementar:

CAPíTULO I
DA REDEMETROPÔLITANA DE TRANSPORTE COLETIVO DÁ GRANDEGQIÂNIA

Are l° Fica instituída à Rede MeüopoÜtai1a de Transpo'lte Coletivo da Grande
Goiâl1ia,unldade sistêmica regional composta por todas li11ha5e serviços de transportes coletivos
público intermunicipal, de tôdas lnodalidádes ou categorias, que servem ou qúe venham a5e1'vir o
'MuniCípióde Gôiâniac bsMuniçipios de Abadia de Goiás" ApareCida de Goiânia, Ar~g()iáI1ia.
Bela. Vistá deÇoi~s~ Bonnnópolis, Brazabrantes, Caldázihha, Caturat~ Goianira: Goianápolis,
Guapó, HiClrolâ'ndia, Nerópolís, Nova Veneza, Santo f\:iltônio de Goiãs, SeúadorCal1edô,
TerezópdHs de. Gúiás ,ettinrlade, itiélusive lítlhas c serviços ;pemlanentes queprol1lô9âí'l1 á
interligação diteta 01.1 indiretà desses municípios entre si e.ou COJi1 o Município de Ooiânia~

S 10 A govemança da rede de qüé trata ô capul deste ?11:igodeverá ser estruturada
de 'acordo com as seguintes particl}1aÇÕeS,fixadas e111função das linhas c' dos serviçôsoperàdos.
bem como das ptopof9õéSet"ô. $Ístellia decatla, el1te federativo:

1~E$tád;o de Go.iás: 41,2% (quarenta eum iriteirQsedoís déqinloS 'por cento);

Il ,. MunicípiO, ,de Goiânia: 41,2% (quarenta e um inteiros e dois déGÍmos por

cento);

UI _Município de Aparecida de Goiânia: 9,4% (nove inteiros e quatro déciúiOs por

cento); e

IV -MuniCípiode<Senador Canedo: 8,2% (oito lntei:h)$ e:doisd.écin19S por cento).

~ 29 Na medida: em que ôutros Dmnicípios distintos dos mencionados nó C(~IYlit

deste artigo venham á tei sistemas próptiosque não se limitem à ligaç:ão intetJllünicipâlelitl'eSCU
perímétro 'ütbano e a cida4~de Goiânia, as participações det'enllinadéis rielo g l° deste' artigo
qevel'&O's~i' r.evist~s, mantida a pl'Opol'éiÓi1alld~de 'previs~a tlQ 9 ]0 e garantida apr'esentação
técnica pelaCMTC e apt'ovavão da CDTC. .

~...30 Fica autorizado à CMTCcelebl'ar convêltios CO/i1dentais mUllldpiQsque
compõeln a Região Metropolitana de Goiânia confOlJ~1e. '.~...' comp)elilentar 'l391201.~desde que
provoca~?pelamlll1icipalidade,60l11 unlprévioestudo.ea ~mico fi.l1.anc..eiro qu....e sed1.delib.el;ado c
pelaCDlC. .I' .;/ / ,. .. "'~ 11//~ ~. <), <J .•.

G!:c.~~
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Art. 2° Em atenção à unidade sistêmica metropolitana, o Estado de Goiás e todos
os municípios refelidos no alt. 1° desta Lei Complementar, consideradas suas competências e suas
garantias constitucionais, exercerão, direta ou indiretamente, seus poderes, seus direitos, suas
prerrogativas e suas obrigações inerentes ao serviço publico de transporte coletivo exclusivamente
na Câmara Deliberativa de Transpoltes Coletivos, refonnulada por esta Lei Complementar.

Art. 3° Em função da instituição da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo de
que trata esta Lei Complementar, a outorga de concessões e permissões dos serviç.os publicos de
transpOltes coletivos se dará com a abrangência tenitorial de todos os municípios abrangidos pelo
alt. 10 desta Lei Complementar, inclusive de todas linhas e serviços, sem a pos::<ibilidadc de
fracionamentos territóriais, sob o regime detcnninado pelas Leis federais nO 8.987; de 13 de
fevereiro de 1995, nO11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nO12.587, de 3 de janeiro de 2012.

Parágrafo único. O exercício dos poderes e das atribuições inerentes ao poder
concedente, nos termos da Lei federal nO8.987, de 1995, do Estado de Goiás e de cada um dos
municípios mencionados no alt. 10 desta Lei Complementar serão realizados pelas instituições
metropolitanas disciplinadas nesta Lei Complementar.

,~.-..

Alt. 4° Com a preservação das ah"ibuições da Agência Goiana de Regulação -
AGR, sem qualquer prejuízo das autonomias constitucionais dos municípios mencionados no'
art. 10 desta Lei Complementar, a infraestrutura voltada ao transporte coletivo de pas:;ageiros
deverá ser planejada de maneira centralizada pelas instituições e pelos órgãos metropolitanos
constituídos conforme esta 11orma.

Ali. 5° Quanto ao tranSpOlie público coletivo de passageiros, na Rede
Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia, serão observadas primariamente as
determinações dos órgãos e das instituições criados POI' esta Lei Complementar, resguardadas as
atribuições do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Goiânia, recriado
conforme a Lei Complementar estadual nO139, de 22 de janeiro de 2018.

;--, Ali. 6° A politica tarifária da Rcde Metropolitana de TranspOlte Coletivo da
Grande Goiânia a ser fixada de acordo com esta Lei Complementar poderá ser flexível c
estabelecer diferentes produtos tarifários que sejam atrativos à demanda de passageiros e que
considerem as condiçõessocioeconômicas da população atendida, também as linhas e os serviços

operados.

A-I

Pal'ágrafo (mico. Na medida em que for necel'sário, para garantir a qual'idade e a
atualidade dos serviços prestados, o regulamento desta Lei Complementar poderá prever a
instituição de uma tarifa de remuneração, fixada contrahlahnente de acordo com a proposta
econômica apresentada em certame licitatório, que reflita os custos efetivos dos serviços prestados
conforme pal"âmetros objetivos, e uma tarifa pública de passageiro, cobrada diretamente dos
usuários dos serviços e fixada de acordo com as po.liticas públicas estabelecidas nos termos desta
Lei Complementar, nos termos do art. 9° da Lei federal nO 12.587, de 2012, devendo eventuais
deficits tarifários originados da diferença entre a tarifa de remuneração e a tarifa pública ser
compensados pelo Estado de Goiás e pelos Municípios de Goiânia, Aparecida de Goiânia c
Senador Canedo, nas proporções fixadas no 9 IOdo art. 10 desta Lei Complementar.

(
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CAP"ÍTULO II
DA CÂMARA DELIBERATIVA DE TRANSPORTE COLETIVO

Alt. 7° Fica a Câmara Deliberativa de Transporte Coletivo - CDTC, criada pela Lei
Complementar estadual nO 27, de 30 de dezembro de 1999, reestruturada por esta .Lei

Complementar.

Alt. 8° A Câmara Deliberativa de Transporte Coletivo - COTC é um órgão
colegiado metropolitano fonnado por agentes públicos estadüais e municipais C0111 a seguinte

composição:

T _ 4 (quatro) conselheiros indicados pelo Governo do Estado de Goiás, entre os
quais um será o Presidente da câmara;

II_4 (quatro) conselheiros indicados pelo Município de Goiânia, entre os quais um
será o Vice-Presidente da câmara;

III _ 1 (um) conselheiro indicado pelo Município de Aparecida de Goiânia; e

IV - 1 (um) conselheiro indicado pelo Município de Senador Canedo.

9 10 Os membros da CDTC serão indicados pelos respectivos entes entre cidadãos
de reputação ilibada e de notório conhecime11tol1o campo de sua especialidade, sendo vedada a
indicação de pessoa que tenha participado, direta ou indiretamente, como acionista ou
colaborador, em empresa que atue no setor sujeito à regulação exercida pela CDTC nos últimos
36 (trinta e seis) meses.

~. 20 A CDTC se reunirá, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente.
sempre que e.onvocada por seu Presidente ou por seu Vice-Presidente.

930 As deliberações da Câma[a Deliberativa de Transporte Coletivo - CDTC serão
tomadas por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de votos, sendo que, em caso de empate, será
realizada nova reunião no prazo de 5 (cinco) dias na busca da consensualidade dos votantes.

* 40 Não sendo possível a consensual idade após 3 (três) reuniões consç:cutivas.
caberá ao Presidente o voto de qualidade.

Art. 9° Compete à Câmara Deliberativa de TnmspOlte Coletivo - COTC:

1 _' disciplinar, por meio de atos administrativos normativos denominados
deliberações, os seguintes temas:

a) características, termos e condições das concessôes e das permissões dos serviços
públicos de transporte público coletivo de pas:;ageiros, bem como da exploração de infraestrutura
de transportes públicos coletivos, na Rede Metropolitana de TranspOlte Coletivo da Grande
Goiânia;

b) níveis de serviços a sere:n(~'l
permissionárias do serviço de transporte c
de Transporte Coletivo da Grande Goip

v1jJ

~os e cumpridos pel~~:éoncessionárias e pelas
COI~>tiLG-cle~pas..s.agç,jf.'Ós..na Rede Metropolitana

.-=-" ~._-_ .. - .... . /(1 v_ _.__ -.-l ~.,~ -. /<)
j7 (G~~~~
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c) tipologia e requisitos da frota posta em operação na Rede Metropolitana de
Transporte Coletivo da Grande Goiânia, de acordo com os serviços prestados, para assegurar a
atualidade e a qualidade dos serviços, sempre preservado o equilíbrio econômico-financeiro cios
contratos de concessão e a sustentabilidade das contas públicas dos entes federativos da referida

rede;

d) requisitos, tem10S e condições para investimentos na infraestrutura referente ~l

Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia;

e) política tarifária relacionada aos valores a serem cobrados dos passageiros dos
serviços de transpOlte coletivo na Rede Metropolitana de Transpolte Coletivo da Grande Goiânia.
com a consideração do tipo e da natureza dos serviços prestados, da máxima integração do

". sistema, da modicidade tarifária e das características socioeconômicas da população atendida.
resguardadas as competências da AGR; e

f) fixar, com base nos estudos apresentados pela Companhia Metropolitana de
TranspOltes Coletivos, o preço da tarifa pública, também chamada "tarifa do usuáJio", a ser
cobrada dos usuários dos serviços da Rede Metropolitana de Transpolte Coletivo da Grande

Goiânia.

II ~articular os interesses do Estado de Goiás e dos municípios abrangidos pela
Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia aos interesses de todos os agentes
públicos e privados envolvidos com a prestação do serviço de transporte coletivo de passageiros;

IH _ assegurar a plena representatividade do Estado de Goiás e dos Municípios de
Goiânia, Aparecida de Goiânia e Senador Canedo na estruturaç.ão dos serviços públicos de
transporte coletivo de pa8sageiros na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande

Goiânia;

IV _ decidir sobre a outorga de concessões e permissões de serviços que integrem
ou venham a integrar a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grandc Goiânia;

V _ dirimir, administrativamente, eventuais conflitos entre a Companhia
Metropolitana de TranspOlte Coletivo - CMTC e as concessionárias tanto do serviço público de
transpOlte coletivo de passageiros quanto da exploração da infraestrutura referente à Rede
Metropolitana de TrallspOIte Coletivo da Grande Goiânia, exclusivamente em relação à
configuração das linhas, dos itinerários e dos demais serviços prestados pelas referidas

concessionárias; e

VI _ representar o Estado de Goiás e os municípios da Rede Metropolitana de
Transporte Coletivo da Grande Goiânia em associações, públicas ou privadas, ou outras espécies
de foros de discussão de transporte coletivo de âmbito nacionall estadual ou regional.

CAPÍTULO III
DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE COLETIVO

Ali. 10. Fica autorizada a reestruturação, nos termos desta Lei Com "mentar, da
Companhia Metropolitan.a de Transporte Coletivo - C. . " em r.esa-públiea J~açâo foi
autorizada pela Lei Complementar n° 27, de 1999. --_ ...~ /(í.?' c/v,

--4/ J <)
~GEC;-
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Art. 11. A Companhia Metropolitana de TranspOlte Coletivo - CMTC é uma
empresa pública metropolitana, com personalidade jurídica de direito privado, constituída como
sociedade por ações, integrante da administração pública municipal de Goiânia e vinculada à
Secretaria Municipal de Mobilidade.

Parágrafo único. A Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo - CMIe
subordina-se à Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos, tem poder de policia e exerce a
função de secretaria executiva da CDTC, nos termos do regimento interno.

Art. 12. O capital social da Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo -
CMTC deve ser integralmente subscrito, integralizado, e distribuído entre o Estado de Goiás, o
Município de Goiânia, o Município de Aparecida de Goiânia e o Município de Senador Canedo,
segundo as proporçõesdetenl1inadas pelo S 1° do a11. ]0 desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O dever de integralização das ações subscritas de que
trata o cajJut deste a11igo será exercido no prazo e nas condições previstas no estatuto ou no
boletim de subscrição e observará as leis autorizativas de cada ente federado, que indicará a fonte
dos recursos orçamentários que sup0l1arão as despesas geradas e observará previamente as
medidas de gestão fiscal previstas nos alts. 16 e 17 da Lei Complemental' federal nO101, de 4 de

maio de 2000.

Art. 13. A Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo - CMIC sel'á
administrada por uma diretoria colegiada formada por 5 (cinco) membros, com a seguinte

composição:

I _ 1 (um) Diretor-Presidente, a ser nomeado, em regime de rodízio de 2 (dois)
anos, pelo Município de Goiânia e pelo Estado de Goiás;

n _1 (um) Diretor de Operações, a ser nomeado pelo MuniCípio de Goiânia;

III _ 1 (um) Diretor de Operações Intermunicipais, a ser nomeado pelo Estado de

Goiás;

IV _ 1 (um) Diretor AdmÍilÍstrativo e de Gestão, a ser nomeado pelo Município de

Aparecida de Goiânia; e

V-I (um) Diretor de Fiscalização, a ser nomeado pelo Município de Senador

Canedo.

s io A diretoria colegiada da CMTC deliberará por maioria qualiticàda de 2/3 (dois
terços) de votos, sendo que, em caso de empate, será realizada nova reunião no prazo de 1 (um)
dia na busea da consensual idade dos votantes.

9 2° Os diretores nomeados para a CMTC, com exceção do Diretor-Presidente, de
livre .no.I~eação c destitui?ão,_ cUl1lpri:ão mand~to~ fixos de }-'(~o~s) anos, pel:m:~ida uma
reconduçao, durante os quaIS nao pode.rao ser destltUldOS)f"'salVO.':J.~s.lu oe..s~..s.de rel . 1Cla,mor.te./ A/ - .rc:Tv

L././. . .---~ t.,~.....1<)-_:~'t
<J
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condenação criminal ou por improbidade administrativa em decisão de órgão jurisdicional
colegiado, ou demissão por .meio de decisão de processo administrativo disciplinar transitada em

julgado.

S 3° Os diretores nomeados para a Companhia Metropolitana de Transporte
Colctivo _ CMTC deverão ser brasileiros. natos ou naturalizados, ter ilibada reputação e notório
saber em economia, administração de empresas ou administração pública, direito, engenharia ou
urbanismo, devendo observar todas as demais condições impostas pelo artigo 17 da Lei federal

nO 13.303, de 2016.

~ 40 A remuneraç.ão dos diretores e demais empregados da Companh.ia
Metropolitana de Transporte Coletivo - CMTC deverá seguir os padrões e normas aplicáveis à
Administração Pública do Município de Goiânia.

S 5° A partir da promulgação desta Lei Complementar, o primeiro diretor-
presidente será indicado pelo Município de Goiânia, iniciando-se o rodízio mencionado no inciso
I do caput deste artigo após o fim de seu mandato.

Art. 14, As despesas da Companhia Metropolitana de TranspOlte Coletivo -
CMTC serão custeadas pelo recolhimento da parcela do poder concedente mcncionada nos
contratos de concesgão e penllissão firmados tanto para delegação do serviço público de
transporte coletivo quanto para a exploração da infraestrutura na Rede Metropolitana de
TranspOlte Coletivo da Grande GOlâniá, bem como por contribuições de capital de seus acionistas
e outras fontes de remuneraç.ão que decorram de suas atividades,

Art. 15. Compete à Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo - CMTC:

I _ fiscalizar a prestação dos serviços públicos de tTansportecoletivo na Rede
Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia, conforme os rcspectivos contratos de
concessão e de permis~ão e os n0ll11ativos editados pela Câmara Deliberativa de Transporte
Coletivo _ CDTC, sendo expressamente dotada poder de polícia necessário a suas atividades;

II _planejar a operação dos serviços na Rede MetTopolitana de Transporte Coletivo
da Grande Goiânia, em suas linhas e seus itinerários, e dimensionar a ofelta dc acordo com a
demanda, com observância dos pl'incípiOs da modicidade tarifária, da continuidade. da
sustentabilidade econâmico-finaliceira, da máxima integração c da proteção dos interesscs dos

usuários;

lU _ fomentar c assegurar a constante inovação e o aumento da eficiência do
sistema de transpOlte público coletivo na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande

Goiânia;

IV _ aplicar as sanções administrativas previstas na legislação aplicável. nos
contratos de concessão e permis:,ão c nos regulamentos editados pela Câmara Deliberativa de
Transporte Coletivo, após o necessário e devido processo legal, com a garantia do contraditório e

da ampla defesa;

v _calcular, anualmente ou a cada alteração da política tarifária e de remuneração
do serviço de transporte público coletivo na Rede Metropolitana de Transporte Colc'vo da
Grande Goiânia, o valor das contribuições financeiras' Estado de Goiás e dos mUI' ípios d..>r/'1 (~ /~ Cf VI

~J~ ~ <)
/ . -•. ---=::::::.- ..
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Goiânia, Aparecida de Goiânia e Senador Canedo, se existentes, conforme o parágrafo único do
alto 60, de acordo com as palticipações determinadas pelo S 1° do àrt. 1°, ambos desta Lei
Complementar, com a detel111inação de seu pagamento para a conta corrente concentradora de
recursos do sistema, em forma a ser regulamentada pela Câmara Deliberativa de Transporte

Coletivo - CDTC;

VI _ fiscalizar o uso e a exploração, direta ou por meio de concessões, da
infraestrutura de transpOlte coletivo de passageiros localizada na Rede Metropolitana de
Transporte Coletivo da G-rande Goiânia, de acordo com a legislação aplicável, as deliberações da
Câmara Deliberativa de Transporte Coletivo - CDTC e, eventualmente, os respectivos

instrumentos de delegação;

VII _ gerir os contratos de concessão ou de permissãO dos serviços públicos de
...._ transpOlte coletivo de passageiros ou de exploração da infraestrutura de transporte público

coletivo na Rede Metropolitana de TranspOlte Coletivo da Grande Goiânia, obscrvadas as
competências da Agência Goial1a de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos -
AGR previstas nesta Lei Complementar;

VIU -conduzir os processos licitatórios destinados à outorga de concessões e
pen11lssoes do serviço público de transporte coletivo ou da exploração da infraestrutllTa de
tranSpolte público coletivo na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia; c

IX _ prestar assistência técnica ao Estado de Goiás e a todos os municípios que
compõem a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo na contratação de obras e serviços
referentes à constmção, à refonna ou à manutenção da infraestrutura de transporte que possam
servir ao trallspOlte público coletivo na Rede Metropolitana de Transp0l'te Coletivo da Grande

Goiâtlia.

CAPÍTULO IV
DA AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR

Alt. 16. Compete à Agência Goiana de Regulação, Controle c Fisealização de
Scrviços Públicos - AGR, criada pela Lei estadual nO 13.569, de 27 de dezembro de 1999. o
desempenho das seguintes atividades referentes às. concessões e às permissões de serviço público
de transporte coletivo de pas~ageiros e às concessões de exploração da infraestrutura de transporte
coletivo de passageifos na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia:

I _ calcular e autorizar, anualmente, os valores da tarifa de remuneração de acordo
com as metodologias de re~juste detenllinadas pelos respectivos instrumentos de delegação e em
regulamento próprio; e

II _ conduzir e deliberar, dentro das periodicidades detenninadas c.ontratualmente
ou sempre que provocada pelo poder público ou por agentes delegatários, processo administrativo
de revisão tarifária, para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos
instrumentos contratuais, conforme a legislação aplicável e o regulamento próprio.

~ l0 O prazo para a conclusão do processo administrativo tratado no inciso I deste
artigo será de até 60 (sessenta) dias a partir de seu início ..7'( em nenhuma hipótese, poderá
extrapolar a data deaplicayão d01)1ajuste c5:>n:tratualdevid ,/o/í' G"11I/( .é-df/ -_... .. (~' ), /'. 'CGf.~~
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~ 20 O prazo para a conclusão do processo administrativo tratado no inciso 11deste
artigo será de 180 (cento e oitenta) dias a partir de seu início: por provocação do poder publico ou
de qualquer delegatária de LUl1a atividade de transpOlte público coletivo na Rede MetropoHtana de
Transporte Coletivo da Grande Goiânia, e poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante

justificativa.

Alt. 17. Os montantes definidos pela AGR em processo de reajuste c/ou revisão
tarifária poderão ser aplicados pelas respectivas concessionárias e permissionárias imediatamente
após a publicação da decisão da diretoria colegiada da agência, sem necessidade de qualquer
homologação por parte de outro órgão ou entidade.

CAPíTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. Excepcionalmente, em relação ao primeü'o ciclo de mandatos dos diretores
da Companhia Metropolitana de TranspOlte Coletivo - CMTC iniciado após a edição desta Lei
Complementar, ter-se-á a seguinte regra:

I _ os mandatos dos diretores da Companhia Metropolitana de TranspOlte Coletivo
_ CMTC mencionados nos incisos IV e V do artigo 13 desta Lei Complementar serão de 2 (dois)
anos, pennitida uma recondução; e

II _ os mandatos dos diretores da Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo
_ CMTC mencioilados 110Sincisos II e IH do artigo 13 desta Lei Complementar serão de 2 (dois)
anos, permitida uma recondução.

Parágrafo único, Os nomes dos diretores que serão designados deverão ser
encaminhados em ato próptio dos chefes dos poderes executivos dos municípios de Goiânia.
Aparecida de Goiânia, Senador Canedo e Estado de Goiás, nos termos do art. 13.

Art. 19. Fica o Estado de Goiás impedido de realizar transferências voluntárias aos
mU111clplOSda Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia que venham a
descumprir qualquer obrigação de ap01te de recursos financeiros decorrente desta Lei
Complementar, confol111eas proporções determinadas pelo S 1(\ do alto 10 desta n01111a,enquanto
perdurar o descumprimento, com exceção a ações de educação, saúde e assistência social.

Art. 20. Fica o Poder Executivo do Estado de Goiás autorizado a transferir para a
Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo as ações de sua propriedade no capital social da
Metrobus Transp0l1e Coletivo S/A, como forma de integralizar sua participação no capital social
da nova Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo determinada pelo art. 10 desta Lei
Complementar, devendo ser transferidos na mesma operação, o contrato de cOllce:--são de
titularidade da Metrobus Trans1'01te Coletivo S/A bem como todos os possíveis contratos.
procedimentos licitatórios, fIndos ou em andamento, no âmbito do poder executivo estadual que
sejam relacionados à operação da Metrobus e à concessão para operação do transporte público no

eixo leste/oeste.

Alt. 21. Serão definidos nas leis de diretrizes orçamentárias, a partir da pr~vista
para o exercício de 2022, os montantes consignados refe ,'cntes ao art. 6° desta Lei Complementar.
em conjunto com a Secretaria dej:stado da Econom" e em acordo com ar~previsões de base nos

J}f/ ~- ..e-../7 f"v'J
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estudos de demanda e de despesas elaborados pela CMTC e pela AGR, na fotma de decreto.
atendidas as disponibilidades do Tesouro Estadual.

Art. 22. Ficam revogad.os os ~9 3°, 4° e 5° do art. 1°, os S~4°, 5° e 6° do mt. 6° e o
art. 9° da Lei Complementar estadual nO27, de 1999.

Alt. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, sendo
que O parágrafo único do art. 6° eo parágrafo único do art. 12 ainda dependerão de previsão das
respectivas despesas nas leis orçamentárias de cada U111 dos entes federativos mencionados nesta
Lei Complementar, em consonância com o que determinam os arts. 15, 16 e 17 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

~ l0.A falta de aprovaç.ão orçamentária em qualquer dos entes federativos
contemplados nesta Lei Complementar não afeta sua vigência em relação aos demais. cujas
autorizações orçamentárias hajam sido promulgadas.

S 2° O retardamento injustificado da aprovação orçamentária das despesas
111encionadas no parágrafo único do art. 6° e no parágrafo único do mt. 12 desta Lei
Complementar implica a incidência da vedação tratada no mt. 19 desta Lei Complementar em
relação ao ente federativo que injustificadamente retardar a aprovação mencionada.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia~ 21 de

dezembro de 2021.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

OFíCIOMENSAGEMNQ30\ /2021/CASA CIVIL

Goiânia, 2'j de c:le(S ~ de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estaduallissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei Complementar n9 9, de 2021.

Senhor Presidente,

1 Reporto-me ao Ofício nº 766-P, de 22 de dezembro de 2021, que encaminhou à
Governadoria o Autógrafo de lei Complementar nQ9/ do dia 21 do mesmo mês e ano. A norma
proposta, textualmente, "reformula e disciplina a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo
da Grande Goiânia, também reestrutura a Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos e a
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos". Comunico-lhe que, com a análise do teor
desse autógrafo, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo ~ 12 do art. 23 da
Constituição do Estado de Goiás, vetar o art. 19 do referenciado autógrafo, pelas razões
expostas a seguir.

RAZÕESDOVETO

2 A Secretaria-Geral da Governadoria - SGG e a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento e Inovação - SEDI, respectivamente, via o Despacho nº l.S41/2021/GESG e o
Despacho nº 3.30l/2021/GAB, recomendaram o veto específico ao art. 1º do autógrafo de lei
complementar. A SGG informa que a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo é uma
unidade sistêmica metropolitana, o que possibilita que todas as linhas e os serviços, tanto os
municipais quanto os intermunicipais, sejam integrados, com a interligação de GOiânia e todos
os 18 (dezoito) demais municípios atendidos pela rede. Isso permite ao passageiro deslocar-se
de qualquer origem para qualquer destino, dentro da rede, com a troca de linha e de ônibus,
por meio do pagamento de uma única tarifa. Assim, caso a emenda parlamentar fosse
aprovada, ao permitir a concorrência entre serviço local e serviço intermunicipal, ela
inviabilizaria a tarifa única, pois, atualmente, as linhas curtas subsidiam as linhas longas, por
meio do chamado subsídio cruzado intrínseco à tarifa única metropolitana. Portanto, a medida

,6CI'V.
~? ~)
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"(EG'V
3 A SGGe a SEDIressaltaram que a emenda parlamentar, se aprovada, ao büsc'ar
modificar o teor do art. 1º, abriria a possibilidade de serem criados serviços locais de transporte
coletivo pelas prefeituras em paralelo ao serviço metropolitano provido pela RMTC. Esse fato
significaria um grande retrocesso, já que poderia acarretar a ruptura da unidade metropolitana
e, em consequência, a quebra do equilíbrio operacional e econômico que sustenta os serviços
integrados da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo. As pastas salientaram também que
os serviços locais de transporte público coletivo já são providos pela RMTCe que, sempre que
surgem necessidades de implantação de novas ligações, qualquer pleito pode ser atendido,
apenas limitado aos estudos de viabilidade técnica, operacional e econômica realizado pela
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC.

4 Desse modo, por concordar com as objeções da Secretaria-Geral da
Governadoria e da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação ao art. 1º do
autógrafo, vetei esse dispositivo. Agi por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da
Casa Civil, inclusive, com a determinação de ela lavrar a razão que ora subscrevo e ofereço a
esse Parlamento.

Atenciosamente,

CASA CIVIL/GERAT/MAC
202118037005361

2
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Rcfonnula e disciplina a Rede Metropolitana
de TranspOl1e Coletivo da Grande Goiânia.
também reestrutura a Câmara Deliberativa de
Transportes Coletivos e a Companhia
Metropolitana de Transportes Coletivos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 90 da ConstituiçãO Estadual, de.creta e cu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA REDE METROPOLITANA DE TRANSPORTE COLETIVO DA GRANDE GOIÂNIA

Art. 10 Fica instituída a Rede Metropolitana de Transpol1c Coletivo da Grande
Goiânia, unidade sistêmica regional composta por todas I.inhase serviços de transportes coletivos
público intermunicipal, de todas modalidades ou categorias, que servem ou que venham a servir o
Municipio de Goiânia c os Municipios de Abadia de Goiás, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia.
Bela Vista de Goiás, Bonfinópolis, Brazabrantes, Caldazinha, Caturaí, Goianil'a, Goianápolis.
Guapó, Hidrolândia, Nerópolis, Nova Vene7.a, Santo Antônio de Goiás, Senador Canedo.
TcrezópoHs de Goiás e Trindade, inclusive. linhas c serviços pennanentes que promovam a
interligação direta ou indireta desses municipjos entre si e ou com o Município de Goiânia.

S 10 A govemança da rede de que trata o caput deste at1igo deverá ser estruturada
de acordo com as seguintes partic.ipações, fixadas em flmção das linhas e dos serviços operados.
bem como das proporções do sistema de cada ente federativo:

1 _Estado de Goiás: 41,2% (quarenta e um inteims e dois décimos por cento);

II _ Município de Goiânia: 41,2% (quarenta e um inteiros e dois décimos por
cento);

III _Município de Aparecida de.Goiânia: 9,4% (nove inteiros e quatro décimos por
cento); e

IV _Município de Senador Canedo: 8,2/% (oito inteiros e dois décimos por cento).

~ 20 Na medida em que outros municípios distintos dos mencionados no capU!
deste artigo venham a ter sistemas próprios que não se limitem à ligação intermunicipal' entre seu
perímetro urbano e a cidade. de Goiânia, as participações detenninadas pelo S 10 deste artigo
deverão ser revistas, mantida a proporcionalidade prevista no 9 10 c garantida apresentação
técnica pela C.MTC e aprovação da eDTe.

9 3° Fica autorizado à CMTC celebrar convênios eom demais mUf\icípios que
compõem a Região Metropolitana de Goiânia conforl~le ~e. complementar 13912018,/ desde que
provocado pela municipalidade, com um prévio estudo e pmico financeiro que sei f deliberado .
pela.CDTe. C/-/ --_.,rf' Ilu .
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Art. 2° Em atenção à unidade sistêmica metropolitana, o Estado de Goiás e todos
os municípios refelidos no art. 10 desta Lei Complementar, consideradas suas competências e suas
garantias constitucionais, exercerão~ direta ou indiretamente, seus poderes, seus direitos, suas
prerrogativas e suas obrigações inerentes ao serviço público de transporte coletivo exclusivamente
na Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos, refonnulada por esta Lei Complementar.

•
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Art. 3° Em função da instituição da Rede Metropolitana de TranspOlte Coletivo de
que trata esta Lei Complementar, a outorga de concessões e permissões dos serviços públicos de
transportes coletivos se dará com a abrangência ten'itorial de todos os municípios abrangidos pelo
alt. 10 desta Lei Complementar, inclusive de todas linhas e serviços, sem a po~:;.ibilidadc de
fracionamentos territóriais, sob o regime determinado pelas Leis federais n° 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, nO 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nO 12.587, de 3 de janeiro de 2012.

Pal'ágrafo únic.o. O exercício dos poderes e das atribuições .inerentes ao poder
concedente, nos termos da Lei federal nO 8.987, de 1995, do Estado de Goiás e de cada um dos
111llnicípios mencionados no art. 10 desta Lei Complementar serão reaJ-izados pelas instituições
metropolitanas disciplinadas nesta Lei Complementar.

a'

Art. 4° Com a preservação das atribuições da Agência Goiana de Regulação -
AGR, sem q'ualquer prejuízo das autonomias constitucionais dos municípios mencionados no'
art. 10 desta Lei Complementar, a infraestrutura voltada ao transporte coletivo de pa~:;ag.eiros
deverá ser planejada de maneira centralizada pelas instituições e pelos órgãos metropolitanos

constituídos conforme esta norma.

Art. 5° Quanto ao transporte público coletivo de passageiros, na Rede
Metropolitana de Tl'ansporte Coletivo da Grande Goiânia, serão observadas primariamente as
determinações dos órgãos e das inst.ituiç.õcs criados por esta Lei Complementar, rtsguardadas as
atribuições do Conselho de De.senvolvimento da Região Metropolitana de Goiânia, recriado
conforme a Lei Complementar estadual nO139, de 22 de janeiro de 2018.

Art. 611 A política tarifária da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo d,)
Grande Goiânia a ser fixada de acordo com esta Lei Complementar poderá ser flexível c
estabelecer diferentes produtos tarifários que sejam atrativos à demanda de passage:iros e que
considerem as condições socioecol1ômicas da população atendida, também as linhas e os serviços

operados.

Parágrafo único. Na medida em que for necessário, pam garantir a qualidade e a
atualidade dos serviços prestados, o regulamento desta Lei Complementar poderá prever a
instituição de uma tarifa de remuneração, fixada cOlltratuaJl1icnte de acordo com a propüsta
econômica apresentada em certame licitatório, que reflita os custos efetivos dos serviç.os prestados
conforme pal'âmetros objetivos, e uma tarifa pública de passageiro, cobrada diretamente dos
usuários dos serviços e tlxada de acordo com as políticas públicas estabelecidas nos termos desta
Lei Complementar, nos termos do art. 9° da Lei federal n" 12.587, de 2012, devendo eventuais
de.fzcits tarifários originados da diferença entre a tarifa de remuneração e a tarifa pública ser
compensados pelo Estado de Goiás e pelos Municípios de Goiânia, Aparecida de Goiânia c
Senador Canedo, nas proporções fixadas no S lOdo alt. 10 desta Lei Complementar.

( ,1



CAPÍTULO II
DA CÂMARA DELiBERATIVA DE TRANSPORTE COLETfVO
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Art. 70 Fica a Câmara Deliberativa de. Transporte Coletivo - CDTC, criada pela Lei
Complementar estadual nO 27, de 30 de dezembro de 1999, re(;:,truturada por esta Lei

Complementar.

Art. 80 A Câmara Deliberativa de Transporte Coletivo - CDTe é um órgão
colegiado metropolitano fonnado por agentes públicos estaduais c municipais com a seguinte

composição:

I _ 4 (quatro) conselheiros indicados pelo Governo do Estado de Goiás, entre os

quais um será o Presidente da câmara;

II _4 (quatro) conselheiros indicados pelo Município de Goiânia, entre os quais um

será o Vice-Presidente da câmara~

III _ 1 (um) conselheiro indicado pelo Município de Aparecida de Goiânia: e

IV _ t (um) conselheiro indicado pelo Município de Senador Canedo.

.' S 1(I Os membros da CDTC serão indicados pelos respectivos entes entre cidadãos
de reputação ilibada e de notório conhecimento no campo de sua especialidade, sendo vedada a
indicação de pessoa que tenha participado, direta ou indiretamente, como acionista ou
colaborador, em empresa que atue no setor sujeito à regulação exercida pela COTe nos últimos

36 (trinta e seis) meses.

~ 20 A CDTC se reunirá, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente.
sempre que c,onvocada por seu Presidente ou por seu Vice-Presidente.

~ 30 As deliberações da Câmara Deliberativa de Transporte Coletivo - CDTe serão
tomadas por maioria qualificada de 2/3 (dois terços) de valos, sendo que, em caso de empate. serú
realizada nova reunião 110 prazo de 5 (cinco) dias na busca da consensualidade dos votantes.

~ 40 Não sendo possíve1 a conscnslIalidadc após 3 (t1"~s) reuniões consecutivas.

caberá ao Presidente o voto de qualidade.

Art. 9° Compete à Câmara Deliberativa de TranSpolte Coletivo - COTC:

I _' disciplinar, por meio de atos administrativos normativos denominados

delíberações, os seguintes temas:

a) características, termos e condições das conce~sões e das permissões dos serviços
púhlicos de transporte público coletivo de pas:::.ageiros, bem como da exploração de infi.aestrutura
de transpOltes públicos coletivos, na Rede Metropolitana de Transpo11e Coletivo da Grande

Goiânia;

b) níveis de serviços a serer{~f
permissionárias do serviço de transporte ",li c
de Transporte Coletivo da Grande GoF"

fil}

~os e cumpridos pel~;>.(oncessionárias e pelas
cOl~~e-p~sag~~!~~.~ n.aRede Metropol itan<:~1~ -r- ------..--.. çc v/--~ /~ (l ~<..I
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c) tipologia e requisitos da frota posta em operação na Rede Metropolitana de
Transporte Coletivo da Grande Goiânia, de a.cordo com os serviços prestados, para assegurar a
atualidade e a qualidade dos serviços, sempre preservado () equilíbrio economico-financei ro dos
contratos de conce$~ão e a sustentabilidade das contas públicas dos entes federativos da referida

rede;

d) requisitos, teTInos e condições para inve.stimentos na infraestrutura referente ~l

Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia;

e) política tarifária relacionada aos valores a serem cobrados dos passageiros dos
serviços de transporte coletivo na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia.
com a consideração do tipo e da natureza dos serviços prestados, da máxima integração do

_""', sistema, da modicidadc tarifária e das características socioeconômicas da população atendida.
resguardadas as competências da AGR; e

f) fixar, com base nos estudos apresentados pela Companhia Metropolitana de
TranspOltes Coletivos, o preço da tarifa pública, tamhém chamada "tarifa do usuário", a ser
cobrada dos usuários dos serviços da Rede Metropolüana de Transporte Coletivo da Grande

Goiânia.

II . articular os interesses do Estado de Goiás e dos municípios abrangidos pela
Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia aos interesses de todos os ag~ntes
públicos e privados envolvidos com a prestação do serviço de transporte coletivo de passageiros:

TIl _ assegurar a plena representatividade do Estado de Goiás e dos Municípios de
Goiânia, Aparecida de Goiânia e Senador Canedo na estruturação dos serviços públicos de
tmnsporte coletivo de passageiros na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande

Goiânia;

IV _ decidir sobre a outorga de concessões e permissões de serviços que integrem
ou venham a integrar a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia;

v _ dirimir, àdministrativamente, eventuais conflitos entre a Companhia
Metropolitana de Transporte Coletivo - CMTC e as concesi'ionárias tanto do serviço público ele
transporte coletivo de passageiros quanto da exploração da infraestrutura referente à Rede
Metropolitana de TranspOIte Coletivo da Grande Goiânia, exclusivamente em relação à
configuração das linhas, dos itinerários e dos demais serviços prestados pelas referidas

concessionárias; e

VI • representar o Estado de Goiás e os municípios da Rede Metropolitana de
Transporte Coletivo da Grande Goiânia em associações, públicas ou privadas, ou outras espécies
de foros de discussão de transporte coletivo de âmbito nacional, estadual ou regional.

CAPiTULO IJI
DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTE COLETIVO

Ali. 10. Fica autorizada a reestruturação, nos termos desta Lei Com ~mentar, ela
Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo
autorizada pela Lei Complementar nO 27, de 1999.
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Art. 11. A Companhia Metropolitana de Transp011e Coletivo - CMTC é uma
empresa pública metropolitana, com personalidade jurídica de direito privado, constituída como
sociedade por açõcs~ integrante da administração pública lUUlúcipal de Goiânia e vinculada à
Secretaria Municipal de Mobilidade.

Parágrafo único. A Companhia Metropolitana de. Transporte Coletivo - CMTe
subordina-se à Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos, tem poder de polícia e exerce a
função de secretaria executiva da CDTC, noS termos do regimento interno.

Art. 12. O capital social da Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo -
CMTC deve ser integralmente subscrito, integralizado, e distribuído entre o Estado de Goiás, o
Município de Goiânia, o Município de Aparecida de Goiânia e o Município de Senador Canedo.
segundo as proporções determinadas pelos lOdo art. 10 desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O dever de integralização das ações subscritas de que
trata o capUZ deste altigo será exercido no prazo c nas condições previstas no estatuto Oll no
boletim de subscrição c observará as leis autorizativas de cada ente federado, que indicará a fonte
dos recursos orçamentários que suportarão as despesas geradas e observará previamente as
mt:didas de gestão fiscal previstas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de

maio de 2000.

Art. 13. A Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo - CMTC sed\
administrada por uma diretoria colegiada formada por 5 (cinco) membros, com a s~guinte

composição:

I-I (um) Diretor-Presidente, a ser nomeado, em regime de rodízio de 2 (dois)

anos, pelo Município de Gôiânia e pelo Estado de Goiás;

n~I (um) Diretor de Operações. a ser nomeado pelo Município de Goiânia;

UI ~ I (um) Diretor de Operações Intermunicipais, a ser nomeado pelo Estado de

Goiás;

IV _ 1 (um) Diretor Adlninistrativo e de Gestão, li ser nomeado pelo Município de

Aparecida de Goiânia; e

V-I (um) Diretor de Fisc.alização, a ser nomeado pelo Município de Senador

Canedo.
9 10 A diretoria colegiada da CMTC deliberará por maioria qualiticada de 2/3 (dois

terços) de votos. sendo que, em caso de empate, será realizada nova reunião no prazo de .1(um)
dia na busca da consensualidade dos votantes,

~ 20 Os direton:~s nomeados para a CMTC, com exceção do Diretor-Prçsidentc, de
livre nO~leação c destitui?ão,_ CULl1pri~ão mand~to: fixos de f/(~o~s) anos, pel:l)~ida uma
reconduçao, durante os quais nao poderao ser destlttlld0;P'" salvo ~s lu ~s. dC_I£!.16cia, 11l~~/ A/ ._. /...C/li

<.-//, _ ~''?'r' /,
___ ,,-t-- q:

fi v
~G~(,t-'"
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~ 30 Os diretores nomeados para a Companhia Metropolitana de Transporte
Coletivo _ CMTC deverão ser brasileiros, natos ou naturalizados, ter ilibada reputação e notório
saber em economia, administração de empresas ou administração pública, direito, engenharia ou
urbanismo, devendo observar todas as demais condições impostas pelo arligo 17 da Lei federal

nO 13.303, de 2016,

~ 40 A remuneração dos diretores e demais empregados da Companhia
Metropolitana de Transporte Coletivo - CMTC deverá seguir os padrões e normas aplicáveis à
Administração Pública do MW1icípio de Goiânia.

~ 50 A partir da promulgaç.ão desta Lei Complementar, o primeiro diretor-
presidente será indicado pelo Município de Goiânia, iniciando-se o rodízio mencionado no inciso

1 do caput deste artigo após o 11mde seu mandato.

/\r1. 14. As despesas da Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo -
CMTC serão custeadas pelo recolhimento da parcela do poder concedente mencionada nos
contratos de conccs::;ão e pennissão tirmados tanto para delegação do serviço público de
transporte coletivo quanto para a exploraçâo da infraestrutura na Rede Metropolitana de
TranspOlte Coletivo da Grande Goiânia, bem como por contribuições de capital de seus acionistas
e outras fontes de remuneração que decorram de suas atividades.

Art, 15. Compete à Companhia Metropolitana de TranspOliC Coletivo - CMTC:

I _ fiscalizar a prestação dos serviços públicos de transpOIic coletivo na Rede
Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia, conforme os respectivos contratos de
concessão e de permissão e os n01111ativos editados peJa Câmara Deliberativa de Transporte
Coletivo _ CDTC, sendo expressamente dotada poder de polícia necessário a suas atividades;

n _planejar a operação dos serviços na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo
da Grande Goiânia, em suas linhas e seus itinerários, e dimensionar a oferta de acordo com a
demanda, com observância dos prindpios da modicidade tarifária, da continuidade. da
sllstentabiJidade econôll1ico~financeira, da máxima integração c da proteção dos intercs:>eS dos

'usuários;
III _ fomentar e ass..::gurar a constante inovação e o aumento da eficiência do

sistema de transp011e público coletivo na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Orande

Goiânia;

IV _ aplicar as sanções administrativas previstas na legislação aplicável. nos
contratos de conce&sào e pennis~ão c nos regulamentos editados pela Câmara Deliberativa de
Transporte Coletivo, após o nccesBário e devido processo legal, com a garantia do contraditório c

da ampla defesa;

V _ calcular, anualmente ou a cada alteração da política tarifária e de remuneração
do serviço de transporte público coletivo na Rede Metropolitana de 'rransporte Cole 'vo da
Grande Goiâlúa, o valor das contribuições finanCeirasf? Estado de ..Goiás e dos mUI' ípios d.$-;:/J .,~ ("CI

c, . _:=;~

~Gr'
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Goiânia, Aparecida de Goiânia e Senador Canedo, se existentes, confoiome () parágrafo único do
art. 60, de acordo com as participações determinadas pelo * lOdo art. 1°, ambos desta Lei
Complementar, com a detel1l1inação de seu pagamento para a conta corrente concentradora de
recursos do sistema, em forma a ser regulamentada pela Câmara Deliberativa de Transporte

Coletivo - CDTC;

VI _ fiscalizar o uso e a exploração, direta ou por meio de concessões. da
infraestrutura de transporte coletivo de passageiros localizada na Rede MetropolitanEl de
Transporte Coletivo da Grande Goiânia, de acordo com a legislação aplicável, as deliberações da
Câmara Deliberativa de Transp6rte Coletivo - CDTe e. eventualmente, os respectivos

instrumentos de delegação;

VII _ gerir os contratos de concessão ou de permissão dos serviços públicos de
transpmte coletivo de pas~ageiros ou de exploração da infraestrutura de transporte público
coletivo na Rede Metropolitana de TranSpoltc Coletivo da Grande Goiânia, observadas as
competências da Agência Goiana de Regulação~ Controle e Fiscalização de Servlços Públicos -

AGR previstas nesta Lei Complementar;

VIII _ conduzir os processos licitatórios destinados à outorga de concc~sões e
pennissões do serviço público de transporte coletivo ou da exploração da infra~strutura de
transpOlte público coletivo na Rede Metropolitana de Transp0l1e Coletivo da Grande Goiânia; c

IX _ prestar as~istência técnÍC.a ao Estado de Goiás e a todos os municípios que
compõem a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo na contratação de obras e serviços
referentes à construção, à reforma ou à manutenção da infraestrutura de transporte que po5,::;am
servir ao transporte público coletivo na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Orande

Goiânia,

CAPÍTULO IV
DA AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR

Art. 16, Compete à Agência Goiana de Regulação. Controle e Fisealização de
Serviços Públicos- AGR, criada pela Lei estadual nO 13.569, de 27 de dezembro de 1999. o
desempenho das seguintes atividades referentes àscon~~s<;õe:5 e às permissões de serviço público
de transporte coletivo de passageiros e às cOllce::<'3õesde exploração da infraestrutura de transporte
coletivo de passageiros na Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia:

I _ calcula!' e autorizar, anualmente, os valores da tarifa de remuneração de acordo
com as metodologias de n:ajuste detemlinadas pelos respectivos instrumentos de delegação e em

regulamento próprio; e

11 _ conduzir e deliberar, dentro das periodicidades determinadas contratualmente
ou sempre que provocada pelo poder público ou por agentes delegatários, proce~so administrativo
de revisão taritaria, para a preservação do equilíbrio econômico-financelfo dos respectivos
instrumentos contratuais, conforme a legislação aplicável c o regulamento próprio,

* 10 O prazo para a conclusão do proce.s50 administrativo tratado no inciso I deste
artigo será de até 60 (se~::;enta) dias a partir de seu início. , em nenhuma hipótese. p(lderá

extrapolara datade aPtica~;rjust~-"nlratu;idO-'" ~/o/ (:::~
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* 20 O prazo para a conclusão do proce$f'o administrativo tratado no inciso II deste
artigo será de 180 (cento e oitenta) dias a partir de seu início, por provocação do poder público Oll

de qualquer delegataria de uma atividade de transpOlte público coletivo na Rcde Metropolitana de
Transporte Coletivo da Grande Goiânia, e poderá ser prorrogado. uma única vez, mediante

justificativa.

Art. 17. Os montantes definidos pela AGR em processo de reajuste c/ou rcvi~ão
tarifária poderão ser aplicados pelas respectivas concessionárias e permissionárias imediatamente
após a publicação da decisão da diretoria colegiada da agência, sem necessidê:lde de qualquer
homologação por parte de outro órgão ou entidade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINA.[S E TRANSITÓRIAS

Alt. 18. Excepcionalmente, em relação ao primeiro ciclo de mandatos dos diretores
da Companhia Metropolitana de TranspOlte Coletivo - CMTC iniciado após a edição desta Lei
Complementar, ter-se-á a seguinte regra:

I _ os rnandatos dos diretores da Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo
_ CMTC mencionados nos incisos IV e V do artigo 13 desta Lei Complementar serão de 2 (dois)

anos, pemlitida uma recondução; e

11_ os mandatos dos diretor.es da Companhia Metropolitana de Transpol1e Coletivo
_ CMTC .mencionados nos incisos II e IH do artigo 13 desta Lei Complementar serão de 2 (dois)

anos, pennitida uma recondução.

Parágrafo único. Os nomes dos diretores que serão designados deverão ser
encaminhados em ato próprio dos chefes dos poderes executivos dos municípios de Goiânia.
Aparecida de Goiânia, Senador Canedo c Estado de Goiás, nos termos do art. 13.

Art. 19. Fica o Estado de Goiás impedido de realizar transferêncías voluntárias aos
municípios da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da Grande Goiânia que venham"
descumprir qualquer obrigação de ap0l1e de recursos financeiros decorrente desta Lei
Complementar, COnf0l111e as proporções determinadas pelo ~ 1" do art. 1° desta norma, enquanto
perdurar o descumprimento, com exceção a ações de educação, saúde e as~istência social.

Art. 20. Fica o Poder Executivo do Estado de Goiás autorizado a transferir para a
Companhia MetropoJitana de Transp0l1e Coletivo as ações de sua propriedade no capital social da
Metrobus Transporte Coletivo S/I\, como forma de integralizar sua participação no capital social
da nova Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo determinada pelo art. .10 desta Lei
Complementar, devendo ser transferidos na mesma operação, o contrato de conce:o;silo de
titularidade da Metrobus Transporte Coletivo S/A bem como todos os possíveis contratos.
procedimentos licitatórios, findos ou em andamento, 110 âmbito do poder execlItivoestadllal que
sejam relacionados à operaç.ão da Metrobus e à conce~~ão para operação do transporte público no

elxo leste/oeste.
Ati. 21. Serão definidos nas leis de diretrizes orçamentárias, a partir ela prevista

para o exercício de 2022, os montantes consignados re~ .(lntes ao alto 6° desta Lei Complementar.
em conjunto com a Secl'etaria de .Estado da Econom. e em acordo com UT1?revisôcs de base nos,,,1.1/ c:-----~-_.- -,_..-;... // ,r;;:clll,

'.' . I ",r (
. ~
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Alt. 22. Ficam revogados os ~S 3°,4° e 5<)do art. 1°, os S* 4°, 5° e 6° do art. 6<'e o
art. 9° da Lei Complementar estadual nO 27, de 1999.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, sç;ndo
que o parágrafo (mico do art. 6ó'e o parágrafo único do art. 12 ainda dependerão de previsão das
respectivas despe.sas nas leis orçpmentilrias de cada um dos entes federativos mencionados nesta
Lei Complementar, em consonância com o que determinam os mis. 15, ]6 e 17 da Lei
Complementar fedcral. nO 101, de 4 de maio de 2000.

~ 1° A falta de aprovaç.ão orçamentária em qua'lquer dos entes federativos
contemplados nesta Lei Complementar não afcta sua vigência Clt1 relação aos demais. cujas
autorizações orçamentárias hajam sido promulgadas.

S 2° O rctardamcllto injustificado da aprovação orçamentária das despesas
mencionadas no parágrafo único do art. 6° e 110 parágrafo único do art. 12 dest(l Lei
Complementar impli.ca a incidência da vedação tratada no mi. 19 desta Lei Complementar em
relação ao ente federativo q~leinjustificadamente retardar a aprovação méncionada.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÃS, em Goiânia. 21 de

dezembro de 202.1.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

/MM3'1'i OLeÁ9  
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em  03 	/ (25 j/2022. 

Ao Sr. Dep. (s) 

Presidente: 



PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2021009568 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

Veta parcialmente o autógrafo de lei complementar n° 9, 

de 21 de dezembro de 2021. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre Ofício Mensagem n. 301, de 29 de 

dezembro de 2021, de autoria da Governadoria do Estado, comunicando esta Casa 

que, apreciando o autógrafo de lei complementar n. 9, de 21 de dezembro de 2022, 

resolveu, com fundamento no § 1° o art. 23 da Constituição do Estado, sancioná-lo 

parcialmente, vetando o art. 1°. 

Conforme comprova a certidão de folha retro, o veto foi realizado 

tempestivamente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, como determina o § 1° do art. 

23 da Constituição Estadual. 

De iniciativa da Governadoria, a proposição legislativa aprovada 

nesta Casa Legislativa que resultou no autógrafo de lei complementar parcialmente 

vetado reformula e disciplina a Rede Metropolitana de Transporte Coletivo da 

Grande Goiânia, também reestrutura a Câmara Deliberativa de Transportes 

Coletivos e a Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos. 

O veto foi oposto sob os seguintes fundamentos constantes do 

seguinte trecho: 

"A Secretaria Geral da Governadoria - SGG informa que a 

Rede Metropolitana de Transporte Coletivo é uma unidade 

sistêmica metropolitana, o que possibilita que todas as linhas e 

1 
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os serviços, tanto os municipais quanto os intermum 

sejam integrados, com a interligação de Goiânia e todos os 18 

(dezoito) demais municípios atendidos pela rede. Isso permite 

ao passageiro deslocar-se de qualquer origem para qualquer 

destino, dentro da rede, com a troca de linha e de ônibus, por 

meio do pagamento de uma única tarifa. Assim, caso a emenda 

parlamentar fosse aprovada, ao permitir a concorrência entre 

serviço local e serviço intermunicipal, ela inviabilizaria a tarifa 

única, pois, atualmente, as linhas curtas subsidiam as linhas 

longas, por meio do chamado subsídio cruzado intrínseco à 

tarifa única metropolitana. Portanto, a medida é contrária ao 

interesse público, pois afeta o benefício da integração e 

inviabiliza a tarifa única, socialmente muito relevante." 

Esta é a síntese da matéria. 

Entendemos que o veto deve ser mantido por seus próprios 

fundamentos. 

Realmente, os artigos inseridos por meio de emenda 

parlamentar podem resultar inviabilidade da tarifa única, causando impacto para o 

usuário, sobretudo em um momento de crise financeira. 

É importante para o cidadão que possa se deslocar em grandes 

distâncias utilizando o benefício da tarifa única, pagando apenas uma tarifa. 

Por tais razões, somos pela manutenção do veto. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 03 de l'n0X010 	de 2022. 

efa 

Deputa ILHO 

2 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do 
Relator pela MANUTENÇÃO DO VETO. 
Processo N°  2O2À Q.D 9 çG'Z 
Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral 
Em (0 	f 03 / 2022. 

Presidente: 



DIRETORIA LEGISLATIVA 

COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Relação dos senhores deputados que compareceram à reunião do dia  (03 
de  -re'laYWO  , às 	horas do ano de 2022. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

TITULARES  SUPLENTES 
HUMBERTO AIDAR (MDB) — Presidente4  PAULO CÉZAR (MDB) 

AMILTON FILHO (SDD)  THIAGO ALBERNAZ (SDD)( 

DR. ANTÔNIO (DEM) — Vice - Presidente e  CHICO KGL (DEM) 

WILDE CAMBÃO (PSD)  LUCAS CAL1L (PSD) 
BRUNO PEIXOTO — LÍDER DO GOVERNO  AMAURI RIBEIRO (PATRIOTA (11°  

CHARLES BENTO (PRTB) CORONEL ADAILTON (PP) 
4P1  

RUBENS MARQUESS (PROS)  CAIRO SALIM (PROS) 
VIRNIONDES CRUVINEL (CIDADANIA) p  JEFERSON RODRIGUES (WUBLICANOS) 

TALLES BARRETO (PSDB) 	 GUSTAVO SEBBA (PSDB), 

DELEGADA ADRIANA ACCORS1 (PT) e' l 	ANTONIO GOM1DE (PT)  

DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO (PS )-i/ 	PAULO TRABALHO (PSL) 

Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral, em  Q9  de -ff\relyk, 	de 

2022. 

PRESIDENTE: 

SECRETARIOS: 	  
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